
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.817.676 - RS (2019/0155776-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CERPI INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região, em julgamento de apelação, assim ementado (fl. 67e):

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO. SUSPENSÃO.
1. Havendo inércia da Fazenda Pública por cinco anos, impõe-se 
reconhecer a prescrição intercorrente. 
2. Prescindível a intimação da Fazenda Pública do despacho que 
ordenou o arquivamento da execução fiscal. 
3. O termo de início do prazo da prescrição intercorrente é o despacho 
que determina a suspensão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 78/84e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa a dispositivos legais, alegando-se, em síntese, que: 

(i) Art. 535, II, do CPC/15 - "[...] não obstante a oposição dos 

aclaratórios, observa-se que os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional não 

foram analisados,deixando de ser examinada, ainda, a aplicabilidade ao caso das normas 

jurídicas indicadas." (fl. 88e);

(ii) Art. 174, parágrafo único, IV, do CTN - "[...] a adesão de contribuinte 

a parcelamento tributário interrompe o fluxo do prazo prescricional" (fl. 89e);

(iii) Art. 40 da Lei 6.830/80 - "[...] a legislação pátria passou a admitir a 

ocorrência de prescrição intercorrente do crédito tributário tão-somente quando da 

inserção do § 4º, pela Lei nº 11.051/2004, contando-se o prazo prescricional a partir da 

decisão que ordenar o arquivamento do feito (após a suspensão do processo pelo prazo 

máximo de 01 ano, sem que seja localizado o devedor ou os seus bens)" (fl. 91e). "No 
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presente caso, o termo inicial do qual tem início a contagem do prazo prescricional 

intercorrente do crédito tributário, qual seja, o arquivamento da execução fiscal, 

devidamente precedido pela suspensão do processo pelo período de (01) um ano, em 

seguida a pedido formulado nesse sentido pela Fazenda Nacional, nunca ocorreu." (fl. 

97e).

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fl. 113e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula 

ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, bem como a dar provimento ao 

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Com efeito, haverá contrariedade ao art. 535 do Código de Processo 

Civil/73 (norma vigente na ocasião do julgamento na origem) quando a 

contradição/omissão disser respeito à/ao fundamentação exposta/pedido, e não quando 

os argumentos invocados não restarem estampados no julgado, como pretende a parte 

Recorrente.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, 

os argumentos trazidos pelas partes (v.g. Corte Especial, EDcl nos EDcl nos EREsp 

1284814/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 03.06.2014; 1ª Turma, 

EDcl nos EDcl no AREsp 615.690/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 20.02.2015; e 

2ª Turma, EDcl no REsp 1365736/PE, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

21.11.2014).

E depreende-se da leitura do acórdão recorrido/integrativo que a 

controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina 

normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso. 
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No que se refere às questões discutidas nas razões recursais, importa 

afirmar que não ofende o art. 458 do Código de Processo Civil de 1973, o acórdão com 

fundamentação adequada e suficiente, que decidiu na íntegra a controvérsia submetida a 

julgamento, de forma clara e coerente. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 131, 165, 458, 460 E 535 
DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. (...)
1 -  Não cabe falar em ofensa aos arts. 128, 131, 165, 458, 460 e 535 do 
CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Vale ressaltar 
que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte 
com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
3 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 398.824/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 28/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. (...)
(...)
2. Não há falar em violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC, quando o 
Tribunal de origem se pronuncia, de forma fundamentada, sobre todas 
as questões necessárias ao desate da lide.
(...)
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 466.805/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
03/06/2014, DJe 09/06/2014)

Por outro lado, acerca da prescrição intercorrente, a 1ª Seção deste 

Tribunal fixou as seguintes premissas:

Os prazos de suspensão de ano e de cinco anos iniciam-se 

automaticamente da data da ciência da Fazenda sobre a não localização do devedor ou 

da inexistência de bens penhoráveis e do término do prazo de um ano da suspensão, 

respectivamente.

Havendo, ou não, petição da Fazenda Pública e havendo, ou não, decisão 

judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano, inicia-se automaticamente o prazo 
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prescricional de 5 (cinco) anos durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 

baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo 

o qual restará  prescrita a execução fiscal.

A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 

245, do CPC), ao alegar a nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do 

procedimento do art. 40, da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a do 

termo inicial, onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 

de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, como o demonstra o julgado 

assim ementado:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da 
execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido 
e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora 
(o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente 
o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito 
fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não 
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo 
o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores 
do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, 
do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz 
suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do 
melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que 
constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo 
oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se 
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da 
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda 
Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da 
LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o 
Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito 
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menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação 
da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do 
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 
2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da 
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar 
ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa 
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido 
proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois 
da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa 
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução 
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não 
tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor 
ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a 
execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não 
pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de 
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de 
acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo 
deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 
§§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de 
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por 
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não 
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a 
feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 
1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda 
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo 
depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a 
prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da 
petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 
autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao 
alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento 

Documento: 96997251 Página  5 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a 
falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é 
presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer 
causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto 
ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 
1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 
1.340.553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O Tribunal de origem atuou em desconformidade com o entendimento 

desta Corte ao entender ser desnecessária a intimação da Recorrente do arquivamento do 

feito executivo, nos seguintes termos (fl. 64e):

Prescindível a intimação da Fazenda Pública do despacho que ordenou o 
arquivamento da execução fiscal. Do fato de não ter sido intimada da 
suspensão do processo não decorre qualquer prejuízo à parte exequente, 
uma vez que pode alegar causas suspensivas ou interruptivas quando 
instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição. (AC n° 
2005.04.01.055638-0/PR, TRF 4a R.,2aT., Rei. Des. Fed. Antônio Albino 
Ramos de Oliveira, DJ de 08-02-06).

Dessa forma, fica prejudicada a contagem do prazo prescricional, 

considerando-se nulo o arquivamento realizado, e presumindo-se a ocorrência de prejuízo 

para a Fazenda Nacional. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 

Especial, para determinar o regular prosseguimento da execução fiscal.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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